
Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS
  

ATA

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL – CEPIR

 

Aos dez dias do mês de julho de dois mil e dezenove, às 8h30minutos no auditório da
casa dos conselhos, localizada na Rua Duque de Caxias, 654, bairro Caiari, Porto Velho,
Rondônia, realizou-se a oitava reunião ordinária do Conselho Estadual de Promoção da
Igualdade Racial – CEPIR, Ofício-Circular nº 90/2019/SEAS-CEPIR (6375837), sob a
Coordenação do Secretário Geral do Conselho, o Senhor Uilian Nogueira Lima, Presidente
do Conselho, Antonio Neto, onde estiveram presentes os seguintes Conselheiros
Governamentais: Elsie Winte Shockness, titular da Secretaria de Estado de
Assistência e do Desenvolvimento Social – SEAS,  Alécio Valois Pereira de Araújo,
titular da Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL,
Francinete Pereira da Silva, titular da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC,
Luciana Silva Cavalcante, titular da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e
Cidadania – SESDEC, Thiago Alencar Alves Pereira, titular da Procuradoria Geral do
Estado, Eliane Gomes da Silva, titular da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
e Irisvone Luiz de Magalhães, titular da Empresa Estadual de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Estado de Rondônia – EMATER, pela Sociedade Civil: Angilene
Gomes Balbino, titular da Associação da Comunidade Quilombola Rolim de Moura do
Guaporé – ASCOORMG; Elvis Cayaduro Pessoa, titular da Associação Quilombola do
Forte Principe da Beira – ASQFORTE; Antonio de Jesus Sousa Miranda, titular da
Kanindé - Associação de Defesa Etnoambiental; ; Uilian Nogueira Lima, titular do
Grêmio Recreativo Escola de Samba Acadêmicos da Zona Leste – GRESAZL, Luciano de
Souza Alves, suplente do Grêmio Recreativo Escola de Samba Acadêmicos da
Liberdade - Gresal. Estiveram presentes a conselheiros os suplentes: William dos Santos
Coimbra, Associação da Comunidade Quilombola Rolim de Moura do Guaporé –
ASCOORMG, Leila Suellen de Souza Leite, Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e
Cidadania – SESDEC e Wilson Guilherme Dias Pereira, Secretaria de Estado de
Assistência e do Desenvolvimento Social – SEAS.
Abertura: O secretário geral, Uilian Nogueira Lima indicado para coordenar os
trabalhos e após a verificação de quórum, o Presidente do CEPIR, Antonio Neto,
declarou aberta a reunião. Eu. Seguindo a reunião foi realizada a leitura da Ata da
reunião extraordinária realizada no dia oito de maio de dois mil e dezenove, foi
aprovada por todos os conselheiros presentes. Foi lida a pauta da reunião:
Avaliação da execução do Plano de Ações do CEPIR para 2019, Formação das
Comissões/Grupos de Trabalho do CEPIR e suas referidas indicações, Aprovação da
Minuta da Criação do Fundo Estadual de Políticas de Promoção da Igualdade Racial
- FUNDEPPIR e outras deliberações e informes. Quanto à avaliação do plano de
ação: O presidente do Cepir Antonio informou que juntamente com a Vice-
presidente Francinete e o secretário geral Uilian, estiveram reunidos com a
Diretora da Seduc Sra. Iranir, onde colocamos a necessidade de criar um plano
piloto para implementação da Lei 11.645/2008 em uma escola pública do Estado, a
criação do primeiro concurso de redação sobre a temática afro-brasileira nas
escolas públicas do Estado, realizado para o ensino fundamental e outra para o
ensino médio, com premiação para os ganhadores, foi solicitado também pelos
conselheiros que o Estado assuma a Educação Escola Quilombola, assim como já
faz com a educação indígena, pois sabemos da dificuldade financeira que os
municípios estão passando no momento, e prontamente a diretora Iranir se
colocou à disposição e que levaria as demandas ao Secretário de Estado da
Educação para as devidas deliberações e ficou agendada a próxima reunião na
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Seduc para o dia sete de agosto; participamos de reunião na Secretaria de Estado
da Saúde com a Técnica Aline e Eliane, onde foi discutido minutas de criação do
Comitê Técnico de Saúde Integral da População Negra e que as técnicas da Sesau
deliberaria com o Secretário para posterior encaminhamento; Para finalizar os
informes foi enviado um ofício para o secretário da Sesdec solicitando reunião
para voltar às tratativas da criação do Núcleo de Crimes Raciais, estamos
aguardando a data para essa importante demanda; Seguirmos com as seguintes
deliberações; O próximo item da pauta é a Formação das Comissões/Grupos de
Trabalho do CEPIR e suas referidas indicações: Deliberado e Aprovados por todos
os conselheiros presentes ficaram assim a formação das comissões temáticas:
Comissão de Políticas Públicas e Ações Afirmativas; Composição: Coordenador -
Alécio Valois Pereira de Araújo; membros: Uilian Nogueira Lima, Marco Antônio
Domingues Teixeira, Sandro Luiz Ascuy de Oliveira, Tatilene Silva de Oliveira.
Comissão de Combate ao Racismo, Injúria Racial e Intolerância Religiosa;
Composição: Coordenadora - Maria Eugenia Oliveira Silva; Membros: Delson Xavier
Moreira, Silvestre Antônio Gomes Santos, Luciana Silva Cavalcante e Aulenilda
Lopes de Oliveira. Comissão das Comunidades Quilombolas e Indígenas;
Composição: Coordenador: Elsie Winte Shockness; Membros: Elvis Cayaduro
Pessoa, Eliane Gomes da Silva, Irisvone Luiz de Magalhães, Francinete Pereira da
Silva e William dos Santos Coimbra. Foi informado aos coordenadores das
comissões da importância do envio o mais breve possível a mesa diretora as
seguintes informações para devida confecção de resolução e sua publicação:
Justificativa, Finalidade, Objetivos, Prazos e; demais aspectos que identifiquem
claramente a sua natureza. Outro item da pauta discutido foi Aprovação da Minuta
da Criação do Fundo Estadual de Políticas de Promoção da Igualdade Racial –
FUNDEPPIR: Lida a minuta e discutido o texto foi aprovado por todos os
conselheiros (as) presentes, o presidente do conselho sr. Antonio Neto disse da
importância que encaminhe a minuta para Seas para que seja analisada
juridicamente o texto para os futuros encaminhamentos, tipo confecção de
resolução e demais trâmites governamentais: segue texto da minuta aprovado: Da
Criação Do Fundo Estadual De Políticas De Promoção Da Igualdade Racial –
FUNDEPPIR. Art. 1º. Fica criado o Fundo Estadual de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial - FUNDEPPIR, com a finalidade de financiar programas e ações
relativas à igualdade racial, com vistas a assegurar direitos sociais da população
negra, quilombolas, povos e comunidades de terreiros, indígenas, povos da
floresta e demais entidades que militam no movimento negro do Estado de
Rondônia e criar condições para promover sua autonomia, integração e
participação efetiva na sociedade, vinculado Secretaria de Estado da Assistência e
desenvolvimento Social-SEAS. Art.2º Fundo Estadual de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial - FUNDEPPIR constitui-se em linha de ação da política de
afirmação dos direitos fundamentais da população negra, quilombolas, povos e
comunidades de terreiros, indígenas, povos da floresta e demais entidades que
militam no movimento étnico racial. Art. 3º. O Fundo Estadual de Políticas de
Promoção da Igualdade Racial – FUNDEPPIR, será deliberado pelo Conselho
Estadual de Promoção da Igualdade Racial – CEPIR e será constituído por recursos
provenientes das seguintes receitas: I - dotação a ele consignada no orçamento do
Estado de Rondônia; II - recursos provenientes do Sistema Nacional de Políticas de
Promoção da Igualdade Racial - SINAPIR, conforme convênios entre outros entes:
Estadual, Federal e Internacional; III - recursos provenientes do Conselho Nacional
de Promoção da Igualdade Racial - CNPIR; IV - doações, auxílios, contribuições e
legados que lhe venham a ser destinados; V - rendas eventuais, inclusive as
resultantes de depósitos e aplicações de capitais; VI - outros recursos que forem
destinados de Secretarias Estaduais e Ministeriais. Art. 4º. O Conselho Estadual de
Promoção da Igualdade Racial – CEPIR, realizará campanhas anuais de
arrecadação de recursos para o FUNDEPPIR. Art. 5º. Os recursos do FUNDEPPIR
serão utilizados conforme o Planejamento de Gastos, aprovado pelo Plenário do
CEPIR, mediante deliberação de (2/3) dos membros, ou seja, pelo voto favorável
de 11 (onze) Conselheiros, contando-se o voto dos suplentes somente na ausência
dos respectivos titulares, caso já não estejam vinculadas a destinação própria.
Parágrafo único. A regulamentação da captação, destinação e aplicação de
recursos do FUNDEPPIR, bem como sobre os procedimentos e critérios para
aprovação de projetos a serem financiados, será estabelecida mediante resolução
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específica. Art. 6º. O CEPIR poderá utilizar os recursos para ações próprias,
respeitando-se os procedimentos aplicáveis à administração pública, ou abrir
editais para apresentação de projetos e programas por entidades da sociedade
civil organizada atuante no segmento étnico-racial com certificação do CEPIR, que
serão aprovados mediante deliberação de 11 conselheiros com voto favorável de
pelo menos 6 Conselheiros titulares, contando-se o voto dos suplentes somente na
ausência dos respectivos titulares. § 1º As entidades que compõe o CEPIR que
venham a apresentar projetos e programas para fins de recebimento de recursos
do FUNDEPPIR serão consideradas impedidas de participar do processo de
discussão e decisão, não gozando de qualquer privilégio em relação às demais.
Art. 7º. Os recursos do FUNDEPPIR serão utilizados exclusivamente ao
atendimento de ações de promoção da igualdade racial, como a implementação
de projetos, programas, palestras, eventos, publicações, estudos e pesquisas que
visem a conscientização e superação das desigualdades raciais. Art. 8º. Os
recursos do FUNDEPPIR não serão utilizados: I - para manutenção de órgãos
públicos encarregados da proteção e atendimento aos grupos étnico-raciais; II -
para manutenção das entidades não governamentais de atendimento aos grupos
étnico-raciais, podendo ser destinado apenas aos programas de atendimento por
elas desenvolvidos; III - para o custeio das políticas públicas (essenciais) a cargo do
Poder Público; Art. 9º. Os recursos captados pelo FUNDEPPIR serão considerados
recursos públicos, estando assim sujeitos às regras e princípios acerca da
aplicação dos recursos públicos em geral, inclusive no que diz respeito a seu
controle pelo Tribunal de Contas, Secretaria Estadual de Desenvolvimento e
Assistência Social-SEAS, sem embargo de outras formas que venham a se
estabelecer. Art. 10º. O CEPIR apresentará relatórios trimestrais acerca do saldo e
da movimentação de recursos do FUNDEPPIR, no sítio eletrônico da Secretaria
Estadual de Desenvolvimento e Assistência Social - SEAS. Art.11º. A organização, a
competência, as atribuições e critérios para as respectivas prestações de contas,
serão estabelecidos no Regimento Interno a ser elaborado pelo CEPIR, respeitadas
as diretrizes legais, a ser formalizado mediante Decreto do Poder Executivo. Art.
12º. Os bens adquiridos com recursos do FUNDEPPIR serão incorporados ao
acervo patrimonial da SEAS salvo disposição contrária. Art. 13º. O Poder Executivo
regulamentará a presente Lei Complementar no prazo de 90 (noventa) dias, a
contar da data de sua publicação. Art. 14º. Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação, produzindo seus efeitos tributários a partir do exercício
financeiro do ano seguinte ao de sua publicação. Seguindo a pauta, as
deliberações do colegiado do Cepir, ficou acordado entre os pares que a
Capacitação dos Conselheiros para futura multiplicação na criação de conselhos
municipais de Promoção da Igualdade Racial, ficou definida a data entre os dias 10
a 12 de setembro de 2019, aproveitando a presença que estarão em Porto Velho
para a 9ª reunião ordinária do mês de setembro dos conselheiros que moram no
interior do Estado, o presidente do Cepir disse da importância de convidar os
coordenadores regionais da Seas e outros agentes que ficamos de definir junto
com a Seas. Antonio Neto informou que fez contato com Sr. Rodrigo da Seppir em
Brasília e que se colocaram à disposição para ofertar a capacitação do curso de
promoção da igualdade racial em Rondônia. Conselheiro Antonio indica da
necessidade de procurar a Seas, junto ao Diretor Bruno para ver a possibilidade da
capacitação ser realizada, pois se depende de recursos financeiros. O conselheiro
Antonio prosseguiu e deliberou junto com colegiado que aprovou que a demanda
com Arom que aproveitaria reunião com os prefeitos realizada pela Arom nós do
conselho e da Seas explicar da importância da criação dos conselhos municipais
de igualdade racial nos seus municípios, mas ficou aprovada que esta atividade
seja tratada diretamente com os secretários de assistência social dos municípios
através das Oficinas Regionais para viabilizar a criação dos conselhos municipais.
O conselheiro Uilian solicitou a fala e informou que o ofício está pronto para ser
assinado e enviado para a Universidade federal, faculdades e Instituto Federal
para que estes nos forneçam material tipo: pesquisas, estudos e outras
informações sobre os afrodescendentes sobre trabalhos publicados por estas
organizações para que nós possamos criar um acervo em nossa sala do conselho
para que estudantes e outros tenham acesso para pesquisas e estudos. Quanto à
demanda do planejamento do Mapeamento das comunidades de Terreiros do
Estado de Rondônia, ficou para a próxima reunião ser apresentado uma minuta de
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projeto para que possamos buscar recursos para realização desta demanda.
Seguindo a pauta o conselheiro Antônio neto informou que diante das demandas já
em andamento, deliberou a necessidade de confeccionar ofício para o Governador
do Estado de Rondônia, Coronel Marcos Rocha, solicitando sua presteza em
encaminhar mensagem à assembleia legislativa do Estado de Rondônia,
apreciação do projeto de Lei que está na Casa Civil, que trata da Lei de Cotas para
negros em concurso público em âmbito estadual, pois o mesmo já se encontra
com parecer de legalidade emitida pela Procuradoria Geral do Estado, foi
deliberado e todos os presentes aprovaram a confecção do ofício e o envio. Para
finalizar informamos que recebemos ofício número de 216/2019/Sintero, onde
justifica a ausência dos conselheiros titular e suplente por não poder participar
dessa reunião ordinária por motivos de demandas de trabalhos em sua entidade.
Após aprovadas todas as deliberações da pauta e nada mais havendo a tratar, o
Presidente, conselheiro Antonio de Jesus Sousa Miranda, encerrou a sessão às
doze horas e trinta minutos e eu, Uilian Nogueira Lima, lavrei, a presente ata, que
após lida, discutida e aprovada, será assinada por mim e pelos conselheiros (as)
presentes conforme lista de presença anexa na data de sua realização.
 

 
ANTONIO DE JESUS SOUSA MIRANDA

Presidente do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial - CEPIR
 
 

UILIAN NOGUEIRA LIMA
Secretário Geral do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial - CEPIR

 
 

Lista de Presença de Conselheiros Titulares e/ou Suplentes em Exercício
de Titularidade:

Elsie Winte Shockness, titular da Secretaria de Estado de Assistência e do
Desenvolvimento Social – SEAS

  Alécio Valois Pereira de Araújo, titular da Superintendência da Juventude,
Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL

Francinete Pereira da Silva, titular da Secretaria de Estado da Educação –
SEDUC

Luciana Silva Cavalcante, titular da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa
e Cidadania – SESDEC

Thiago Alencar Alves Pereira, titular da Procuradoria Geral do Estado
Eliane Gomes da Silva, titular da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Irisvone Luiz de Magalhães, titular da Empresa Estadual de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado de Rondônia – EMATER

Angilene Gomes Balbino, titular da Associação da Comunidade Quilombola
Rolim de Moura do Guaporé – ASCOORMG

Elvis Cayaduro Pessoa, titular da Associação Quilombola do Forte Principe da
Beira – ASQFORTE

Antonio de Jesus Sousa Miranda, titular da Kanindé - Associação de Defesa
Etnoambiental

Uilian Nogueira Lima, titular do Grêmio Recreativo Escola de Samba Acadêmicos
da Zona Leste – GRESAZL

Luciano de Souza Alves, suplente do Grêmio Recreativo Escola de Samba
Acadêmicos da Liberdade - GRESAL
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Lista de Presença de Conselheiros Suplentes:

William dos Santos Coimbra, suplente da Associação da Comunidade
Quilombola Rolim de Moura do Guaporé – ASCOORMG

Leila Suellen de Souza Leite, suplente da Secretaria de Estado da Segurança,
Defesa e Cidadania – SESDEC

Wilson Guilherme Dias Pereira, suplente da Secretaria de Estado de Assistência
e do Desenvolvimento Social – SEAS
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Documento assinado eletronicamente por ANTONIO DE JESUS SOUSA
MIRANDA, Conselheiro(a), em 16/07/2020, às 15:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Luciano de Souza Alves,
Usuário Externo, em 16/07/2020, às 15:59, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Uilian Nogueira Lima, Usuário
Externo, em 16/07/2020, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de
5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por ANGILENE GOMES BALBINO,
Usuário Externo, em 18/07/2020, às 11:59, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Elvis Cayaduro Pesoa, Usuário
Externo, em 18/07/2020, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de
5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Francinete Pereira da Silva,
Técnico(a), em 22/07/2020, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Thiago Alencar Alves Pereira,
Procurador(a), em 22/07/2020, às 16:45, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Luciana Silva Cavalcante,
Ouvidor(a), em 23/07/2020, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Alecio Valois Pereira de
Araujo, Analista, em 23/07/2020, às 12:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por ELIANE GOMES DA SILVA ,
Técnico(a), em 23/07/2020, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Cristiane Camila Chagas
Rubens, Agente, em 24/07/2020, às 14:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Irisvone Luiz de Magalhaes,
Técnico(a), em 25/07/2020, às 20:51, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Elsie Winte Shockness,
Gerente, em 27/07/2020, às 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de
5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por William dos Santos Ramos
Coimbra, Usuário Externo, em 03/08/2020, às 14:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0012508617 e o código CRC 3E97D7CD.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº
0026.277971/2020-18 SEI nº 0012508617
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